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"Dispõe sobre denominnção da UBS - Unidade
Básica de Saúde de Faria Lemos e dá outras
providências."

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Passa a denominar-se "DOUTOR ANTÔNIO PÁDUA

RODRIGUES", a UBS - Unidade Básica de Saúde, loçalizada na rua José Dittiz, n. 360,

Faria Lemos, Minas Gerais, CEP: 36.840-000.

Art.2" - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar

o emplacamento da estação, conforme acima descrito.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Faria Lemos, l2 de dezembro de 2024
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